
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

SÚMULA DOS PARECERES CNE/CES 413/2011 E 414/20111

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 4, 5 E 6 DE OUTUBRO/2011

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23001.000090/2011-95  Parecer: CNE/CES  413/2011  Relator: Milton 
Linhares Interessado: Aroldo de Arruda – Cuiabá/MT Assunto: Convalidação de estudos e 
validação  nacional  de  título,  por  determinação  judicial,  obtido  no  curso  de  mestrado em 
Educação ministrado pela Universidade de Cuiabá  Voto do relator: Por força de sentença 
judicial do Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, 
nos autos do Processo nº 13126-36.2011.4.01.3600, voto favoravelmente à convalidação de 
estudos de pós-graduação stricto sensu para efeito de validade nacional do diploma do senhor 
Aroldo  de  Arruda,  que  concluiu  o  curso  de  mestrado  em  Educação,  ministrado  pela 
Universidade de Cuiabá Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000089/2011-61  Parecer: CNE/CES  414/2011  Relator: Milton 
Linhares  Interessada: Vanilda Rodrigues Brianez – Cuiabá/MT Assunto: Convalidação de 
estudos e validação nacional de título, por determinação judicial, obtido no curso de mestrado 
em Educação ministrado pela Universidade de Cuiabá Voto do relator: Por força de sentença 
judicial do Juízo da 3ª Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, 
nos autos do Processo nº 12032-53.2011.4.01.3600, voto favoravelmente à convalidação de 
estudos  de  pós-graduação  stricto  sensu  para  efeito  de  validade  nacional  do  diploma  da 
senhora  Vanilda  Rodrigues  Brianez,  que  concluiu  o  curso  de  mestrado  em  Educação, 
ministrado pela Universidade de Cuiabá Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade

PUBLIQUE-SE
Brasília, 11 de outubro de 2011.

ATAÍDE ALVES
Secretário Executivo

1 Publicada no DOU de 13/10/2011, Seção 1, p. 46.
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